
Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torguato

PARECER Í{g OO9/2023 DA COMISSÃO DE CONSTÍTUrcÃO, JUSNçÂ E REDAçÃO FHAL SOBRE O

PROJETO DE LEt Í{s 2116/2023.

Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Josefa Aldacéia Cnaga:

de oliveira, que "tNsTíTUt A SEMANA MUNICTPAL DE AçÕES VOTTADAS A PREVENçÂO DA VrOrÊNCtA

CONTRA A MUTHER NAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PÚSLICAS E PRIVADAS. DE PAU

DOS FERROS/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.,,

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que

aprêsêntâoo no exercrcro cia competência do Legislativo Municipal, nos termos da Lei Orgânica

cto Munacípio e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. em conformidade com as conclusões do

reiatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vtEêt'l;-:

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissôes, 13 de Março de 202:

VER.

VER. JOSEFA DE OLIVEIRA

Vice-

NANDES DE AQUINO/ER. FRANCISCO J

eiator


